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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ............................................................................. 

............................................................................................. 

III – residência, no Município, nos dois anos anteriores ao registro da 

candidatura; 

IV – nível médio completo ou equivalente; 

V – comprovada experiência anterior em atividades relacionadas às 

atribuições do art. 136.” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, instituído pela Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, dispõe sobre garantias essenciais à defesa de direitos dos 

menores para  colocá-los à salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão, com vistas ao pleno cumprimento do disposto no caput do art. 

227 da Constituição Federal de 1988. 

Desse modo, cada Município deve instituir seu Conselho Tutelar, órgão 

permanente e autônomo, não jurisdicional, composto de, no mínimo, cinco membros eleitos entre 

residentes da comunidade local para cumprir mandato de três anos, permitida uma única 

recondução. 

Assim, ao conselheiro tutelar incumbe a proteção integral das crianças e 

dos adolescentes que convivem em sua localidade, a partir de atendimento inicial, 

aconselhamento de pais ou responsáveis, encaminhamento a autoridades competentes e 

representação perante órgãos públicos, entre outras atribuições. 

O interessado em se candidatar a membro do Conselho Tutelar deve 

apresentar, de acordo com o art. 133 do ECA, três requisitos: reconhecida idoneidade moral; 

idade superior a vinte e um anos; e residência no Município. 

Entendemos que as necessidades sociais de nossas crianças e 

adolescentes ensejam o acréscimo de outros requisitos, quais sejam: residência no Município 

nos dois anos anteriores ao registro da candidatura; ensino médio completo ou equivalente; e 

comprovada experiência anterior em atividades relacionadas às atribuições legais de membro do 

Conselho Tutelar. 
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Tais exigências adicionais visam à conformação de um órgão de defesa 

mais experiente e mais próximo dos anseios e das particularidades dos jovens e famílias de sua 

localidade. 

Em vista da notória relevância social da matéria, desde já contamos 

com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2007. 

Deputado DUARTE NOGUEIRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS/CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

............................................................................................................................................. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 
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II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

LIVRO II  

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DO CONSELHO TUTELAR  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residir no município. 

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 
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Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros. 

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO  

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou 

suspensão do pátrio poder. 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.300, DE 2008 
(Do Sr. William Woo) 

 
Altera o art. 133 da Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007.  
 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602/2007 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altere-se a redação do artigo 133 da Lei 8.069, de 13 de 

julho de 1.990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, atribuindo-lhe a seguinte 

redação: 

“Art. 133. A candidatura a membro do Conselho Tutelar é 
condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos pelo 
candidato: 

I – ter idade igual ou superior a trinta anos; 

II – possuir diploma de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em qualquer área de conhecimento; 

III – ser residente no município a mais de dez anos; 

IV – possuir reconhecida idoneidade moral.” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA), prevê que em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho 

Tutelar. Escolhidos pela comunidade, para um mandato de três anos, os candidatos 

devem preencher alguns requisitos: reconhecida idoneidade moral, residir no 

Município e ter idade superior a vinte e um anos.  

O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, integrante do conjunto de instituições brasileiras, sujeito e subordinado 

ao ordenamento jurídico do país e que, em suas decisões, tem autonomia para 

desempenhar as atribuições que lhe são confiadas pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Tem como função principal a fiscalização do cumprimento do 

ECA. Seus membros são responsáveis por fazer valer os dispositivos encontrados 

no Estatuto e pela resolução das questões referentes à infância e à adolescência.  

Ao Conselho Tutelar são encaminhados os problemas de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão que tenham 

como vítimas as crianças e os adolescentes. Quando recebe uma denúncia, passa a 

acompanhar o caso para definir a melhor forma de resolver o problema. Na falta de 

providência, o Conselho deve encaminhar o caso ao Ministério Público, que adotará 

as providencias jurídicas necessárias.  
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Essas são as nobres atribuições dos Conselhos Tutelares. 

Lamentavelmente, em muitos municípios seus membros não estão à altura de 

tamanha responsabilidade, sendo capazes de péssimas decisões, nas quais 

devolvem o menor ao convívio de seus algozes. 

Esta afirmação é tristemente ilustrada pelo recente caso 

ocorrido na Vila Aurora, bairro carente de Ribeirão Pires, em São Paulo. Os irmãos 

Igor Giovanni e João Vitor dos Santos Rodrigues foram sufocados, queimados e 

esquartejados pelo próprio pai. 

Os meninos abordaram dois guardas civis, contando-lhes que 

sua madrasta lhes tinha dado dinheiro para que fossem embora. Findo o dinheiro, 

pediam ajuda para retornarem a um abrigo onde já haviam permanecido durante um 

ano. Insistiam que não queriam voltar para sua casa. Uma vez levados à delegacia, 

foi contatado o Conselho Tutelar, que recomendou o retorno dos irmãos ao convívio 

de seu pai e madrasta. Ignorando solenemente o relato das crianças, conduziu-as 

ao trágico fim. Foram encontradas aos pedaços em sacos de lixo. 

O artigo 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente versa 

sobre os requisitos que devem cumprir os candidatos a membros dos Conselhos 

Tutelares. A julgar pelo caso citado, tais requisitos são demasiadamente simplórios, 

incapazes de selecionar indivíduos à altura de tamanha responsabilidade. 

Visando a proteção de crianças e adolescentes como Igor e 

João Vitor, este projeto de lei aspira à composição de Conselhos Tutelares 

responsáveis e fidedignos. Para tanto, assevera os requisitos a serem cumpridos por 

todos aqueles que pretendem compor os Conselhos Tutelares de seus municípios. 

A majoração da idade mínima mostra-se salutar e adequada 

ao propósito em pauta. Vinte e um anos de idade não parecem ser o bastante para 

garantir ao candidato a experiência de vida necessária à função, parecendo a idade 

de trinta anos mais adequada. 

A exigência de nível superior dos candidatos visa à apuração 

do nível cultural dos mesmos, visto que a maior instrução e sabedoria, à priori, 

conduzem a análises e decisões mais sóbrias e acertadas. 

A comprovação de residência do candidato por período 
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superior a dez anos mostra-se um bom meio de garantir que o mesmo seja 

conhecido pela comunidade municipal antes de pretender compor seu Conselho 

Tutelar, afastando o interesse de aventureiros. Decorre desse requisito o 

reconhecimento da idoneidade moral do candidato, que somente pode ser atestada 

por quem, de fato, o conhece.  

Razões pelas quais mostra-se importante a presente iniciativa, 

motivada pela necessidade de salvaguardar a juventude brasileira e, 

conseqüentemente, o futuro de nossa nação. 

Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, 

espera-se contar com o apoio e com a receptividade dos Nobres Pares.  

Sala das Sessões, em 13 de novembro  de 2008. 

 
Deputado WILLIAM WOO 

                              PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DO CONSELHO TUTELAR  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residir no município. 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602/2007 

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros. 

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.777, DE 2010 
(Do Sr. Marcelo Itagiba) 

 
Altera os requisitos para candidatura a membro do Conselho Tutelar, e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei tem por finalidade alterar os requisitos para candidatura 

a membro do Conselho Tutelar. 

Art. 2º Os arts. 133 e 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................................... 

IV - aprovação em seleção mediante prova, aplicada  na forma de 
edital amplamente divulgado,  que comprove o conhecimento do 
candidato a respeito da legislação de proteção da criança e do 
adolescente. 

Parágrafo único. Estão impedidos de compor o Conselho Tutelar quem 
não comprovar idoneidade moral mediante a apresentação de certidão 
negativa do juízo criminal de todas as localidades em que morou  nos 
últimos  cinco anos.” (NR)  

Art. 134. .......................................................................................... 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, 
especificando, pelo menos, os recursos destinados a: 

I – compra de  bens e serviços necessários à efetiva e plena prestação 
do serviço; e 
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II – gastos para a contratação de profissional especializado nas 
atribuições do Conselho.”(NR) 

    Art. 3º Esta lei entrará em vigor 60 dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Conselho 

Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

Em cada Município deve haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 

composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 

três anos, permitida uma recondução.  

Para a candidatura a membro do Conselho, exige-se reconhecida 

idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos e que o candidato resida no 

município, estando a cargo de Lei municipal dispor sobre local, dia e horário de 

funcionamento, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros, 

devendo, ainda, constar da lei orçamentária municipal previsão dos recursos 

necessários ao seu funcionamento. 

O exercício efetivo da função de conselheiro constitui serviço público 

relevante, estabelecendo presunção de idoneidade moral e assegura prisão 

especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.  

É incontestável, pois, tratar-se de função das mais importantes dentro 

de qualquer município brasileiro, as funções exercidas pelos Conselhos Tutelares, 

cujas decisões somente podem ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de 

quem tenha legítimo interesse. Cabe ao Conselho Tutelar, aliás, vale dizer: 

1. atender as crianças e adolescentes nas hipóteses legais, aplicando 

as medidas que a Lei especifica;  

2. atender e aconselhar os pais ou responsável;  

3. promover a execução de suas decisões, podendo para tanto 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança;  

4. representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações;  

5. encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 
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adolescente;  

6. encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

7. providenciar medida estabelecida pela autoridade judiciária, para o 

adolescente autor de ato infracional;  

8. expedir notificações;  

9. requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário;  

10.  assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

11. representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 

direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;  

12. representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 

suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

Contudo, após os avanços sensíveis no número de Conselhos criados, 

observa-se a necessidade de concentrar esforços pelo amadurecimento desses 

órgãos. O fato de metade dos Conselhos pesquisados (dados de 20061) ter 

apresentado interrupções no seu funcionamento, ou mesmo inoperância, denota 

fragilidade: Nesse sentido, um esforço duplo deve ser feito: de um lado, para que a 

totalidade dos municípios passe a ter Conselhos; e de outro, para que todos os 

Conselhos firmem-se como instituições robustas e ativas, e que tenham 

condições de contribuir efetivamente na proteção e promoção dos direitos de 

crianças e adolescentes. 

Tendo isto em mira, propomos que o ECA seja alterado para dele 

constar a aprovação do candidato a membro do Conselho em seleção mediante 

prova, aplicada  na forma de edital amplamente divulgado, que comprove o seu 

conhecimento a respeito da legislação de proteção da criança e do adolescente; 

bem como o impedimento, para integrar o Conselho, daquele que não comprovar 

idoneidade moral mediante a apresentação de certidão negativa do juízo criminal de 

todas as localidades em que morou  nos últimos  cinco anos. 

Um ajuste que consideramos necessário no sentido da exigência legal 

de que o membro do Conselho tenha uma preparação técnica mínima, fazendo-o 

conhecer, obrigatória e previamente, os direitos da criança  e do adolescente, 

                                                      
1 http://www.promenino.org.br/Portals/0/docs/ficheros/200707170012_15_0.pdf 
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criando, ao mesmo tempo, um impedimento moral objetivo para que pessoas que 

tenham ações criminais de quaisquer espécie componham os Conselhos. 

Mas o ajuste principal deve ser feito no sentido do provimento de 

recursos suficientes ao pleno funcionamento do serviço, para o que sugerimos 

esteja o Município obrigado a especificar na sua lei orçamentária quais os recursos 

estarão destinados à compra de  bens e serviços necessários à efetiva e plena 

prestação do serviço, bem como aos gastos para a contratação de profissional 

especializado nas atribuições do Conselho. 

Isto posto, certo de que a presente iniciativa aprimora o regime jurídico 

pátrio relativo à proteção de nossas crianças e adolescentes, conto com o apoio dos 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2010. 

 
 

MARCELO ITAGIBA 
Deputado Federal – PSDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS/CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  
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II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta lei.  

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Concelho Tutelar composto 

de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida 

uma recondução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI  
N.º 501, DE 2011 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Altera o art. 133 e o parágrafo único do art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2602/2007.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o art. 133 e o parágrafo único do art. 134 

da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, mormente para estabelecer outros 

requisitos para a candidatura a membro do Conselho Tutelar. 

Art. 2o O art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................ 

................................................................................ 

III – residência no município nos dois anos imediatamente 
anteriores ao registro da candidatura; 

IV – conclusão de curso de ensino médio ou equivalente 
em instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente; 

V – aprovação em exame de suficiência mediante prova 

aplicado na forma de edital amplamente divulgado que 

comprove o conhecimento a respeito da legislação de proteção 
à criança e ao adolescente. 

Parágrafo único. Estará impedido de compor o Conselho 
Tutelar quem não apresentar certidão negativa do juízo 
criminal de todas as localidades em que residiu nos últimos 
cinco anos. (NR)” 
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Art. 3o O parágrafo único do art. 134 da Lei no 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 134. ................................................................ 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal 

previsão de recursos destinados ao funcionamento do 
Conselho Tutelar que assegurem o pessoal e os bens e 
serviços necessários ao efetivo e pleno exercício das funções 

que lhe competem. (NR)” 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Tutelar é órgão previsto no Estatuto da Criança e 

do Adolescente (Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990) permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

Por sua vez, o aludido diploma legal determina que, em cada 

Município deve haver, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco membros 

escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma 

recondução. 

Para a candidatura a membro de Conselho Tutelar, exige-se 

reconhecida idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos e que o candidato 

resida no município, estando a cargo de Lei municipal dispor sobre local, dia e 

horário de funcionamento, inclusive quanto a eventual remuneração de seus 

membros, devendo, ainda, constar da lei orçamentária municipal previsão dos 

recursos necessários ao seu funcionamento. 

O exercício efetivo da função de conselheiro constitui serviço 

público relevante, estabelecendo presunção de idoneidade moral e assegura prisão 

especial em caso de crime comum até o julgamento definitivo. 

É incontestável a importância das funções exercidas pelos 

Conselhos Tutelares de que trata o Estatuto da Criança e do Adolescente, que são 

as seguintes: 

a) atender as crianças e adolescentes nas hipóteses legais, 

aplicando as medidas que a lei especifica; 

b) atender e aconselhar os pais ou responsável; 

c) promover a execução de suas decisões, podendo, para 

tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
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previdência, trabalho e segurança; 

d) representar à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações; 

e) encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 

constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente; 

f) encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 

competência; 

g) providenciar a medida estabelecida pela autoridade 

judiciária para o adolescente autor de ato infracional; 

h) expedir notificações; 

i) requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário; 

j) assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 

proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente; 

l) representar, em nome da pessoa e da família, contra a 

violação dos direitos previstos no art. 220, § 3o, inciso II, da Constituição Federal; e 

m) representar ao Ministério Público para efeito das ações de 

perda ou suspensão do poder familiar após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

Entretanto, após avanços sensíveis no número de Conselhos 

criados desde a edição do Estatuto da Criança e do Adolescente, observa-se ser 

necessário aumentar os esforços com vistas a propiciar o amadurecimento desses 

órgãos. 

Ora, não são raras as notícias divulgadas nos meios de 

comunicação que dão conta de deficiências ou inoperâncias em inúmeros 

Conselhos espalhados pelo País, tendo se destacado recentemente um texto de 

reportagem publicado sob o título “Conselhos Detonados” no jornal diário Correio 

Braziliense (edição impressa de 2 de maio de 2010, caderno Cidades, páginas 27 e 

28), por intermédio do qual se apontou a difícil situação até mesmo dos órgãos da 

referida natureza localizados no Distrito Federal, que sabidamente é uma das 

unidades da Federação mais prósperas do ponto de vista da disponbilidade de 

recursos orçamentários em função do tamanho de sua população. 
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Vale dizer, por seu turno, que os esforços anteriormente 

referidos devem ser feitos em duas direções: de um lado, objetivando que a 

totalidade dos municípios passe a ter Conselhos; e de outro, para que todos os 

Conselhos já instalados e em funcionamento se firmem como instituições robustas 

que tenham então condições de contribuir efetivamente para a proteção e promoção 

dos direitos de crianças e adolescentes. 

Com o intuito de aperfeiçoar o funcionamento dos Conselhos 

Tutelares, propomos alteração do art. 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

para acrescentar outros requisitos para a candidatura a membro de tais órgãos, 

quais sejam: residência no município nos dois anos anteriores ao registro da 

candidatura; conclusão do ensino médio ou equivalente; e aprovação em exame de 

suficiência mediante prova aplicado na forma de edital amplamente divulgado que 

comprove o conhecimento a respeito da legislação de proteção à criança e ao 

adolescente. Além disso, a nova redação preveria também o impedimento, para 

integrar o Conselho Tutelar, daquele que não comprovar idoneidade moral mediante 

a apresentação de certidão negativa do juízo criminal de todas as localidades em 

que residiu nos últimos cinco anos. 

Trata-se de relevante ajuste legal que determinará que o 

membro do Conselho tenha escolaridade e preparação técnica mínimas, fazendo-o 

conhecer, obrigatória e previamente, os direitos da criança e do adolescente ao 

mesmo tempo em que criará um impedimento moral objetivo para que pessoas que 

tenham ações criminais de quaisquer espécie componham os Conselhos e outro 

obstáculo para que pessoas sem maior vínculo ou convívio com as comunidades a 

que tais órgãos prestam serviços possam integrá-los. 

Outra modificação legislativa que consideramos importante 

adotar é no sentido do provimento de recursos suficientes ao apropriado 

funcionamento dos Conselhos Tutelares, razão pela qual propomos que dê nova 

redação ao parágrafo único do art. 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

com vistas a que tal dispositivo preveja não somente que o Município está obrigado 

a especificar na sua lei orçamentária quais os recursos que estarão destinados ao 

funcionamento a cada Conselho, mas também explicite que estes deverão ser 

capazes de assegurar o pessoal e os bens e serviços necessários ao efetivo e pleno 

exercício das funções que àquele competem. 

Certo de que a importância do presente projeto de lei e os 

benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, 

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 22  de  fevereiro de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  
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IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.335, DE 2011 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera o art. 134, do Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído 
pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2602/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A presente lei tem como objetivo uniformizar as regras de 
remuneração e os direitos e deveres dos conselheiros tutelares, alterando-se, assim, as 
disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, instituído pela Lei nº 8.069, de 
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13 de julho de 1990. 

Art. 2º O art. 134, do referido Estatuto, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 134 Lei municipal disporá sobre local, dia e horário 
de funcionamento do Conselho Tutelar. 

§ 1º Constará da lei orçamentária municipal previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento do Conselho 
Tutelar. 

§ 2º Constará na lei municipal o quadro remuneratório de 
seus membros, sendo vedado o enquadramento diverso 
do de cargo em comissão. 

§ 3º Aplicam-se aos conselheiros tutelares os direitos e 
deveres constitucionais e estatutários aplicados ao 
servidor público.”. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com o intuito de uniformizar as regras remuneratórias, previdenciárias e 
trabalhistas inerentes aos membros dos Conselhos Tutelares, apresentamos o presente 
Projeto de Lei. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, editado pela Lei nº 8.069, de 1990, 
criou a figura do conselheiro tutelar. Ocorre que, ao dispor que caberia a cada Município 
brasileiro a responsabilidade de editar lei tratando sobre os direitos desses membros, abriu-
se uma lacuna que permite tratamento diferenciado para esses indivíduos. 

Ou seja, há Municípios que lhes concedem remunerações e direitos dignos, 
mas há outros que simplesmente ignoram a importância social desses agentes públicos. 

Os conselheiros tutelares são de grande relevância para nossa sociedade. 
Cabe a eles a obrigação de zelar pelo respeito aos direitos da criança e do adolescente. 
Dessa forma, eles também podem ser responsabilizados em caso de negligencia, tendo em 
vista o fato de serem agentes públicos atuando em nome do Estado. 

Ora, se há Municípios que preveem o direito à percepção de remuneração, 
não podemos admitir que em outro local houvesse detrimento dessa relação. É possível 
oferecer esses direitos aos membros de todos os Conselhos Tutelares de nosso país. 

Dessa forma, visando sanar tamanha discrepância, apresentamos a presente 
proposição. Nesse diapasão, solicito aos meus Pares o apoio na aprovação da presente 
norma. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 2017. 

Laercio Oliveira 

Deputado Federal – PR/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.612, DE 2011 
(Do Sr. Danilo Forte) 

 
Altera os requisitos para candidatura a membro do Conselho Tutelar, e 
dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-2602/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
  Art. 1º Esta Lei tem por finalidade alterar os requisitos para candidatura 

a membro do Conselho Tutelar. 

Art. 2º Os arts. 133 e 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
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Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................................... 

IV - aprovação em seleção mediante prova, aplicada  na forma de edital 
amplamente divulgado,  que comprove o conhecimento do candidato a 
respeito da legislação de proteção da criança e do adolescente. 

Parágrafo único. “Estão impedidos de compor o Conselho Tutelar quem não 
comprovar idoneidade moral mediante a apresentação de certidão negativa 
do juízo criminal de todas as localidades em que morou  nos últimos  dez 
anos.” (NR).  

Art. 134. ................................................................................... 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, especificando, 
pelo menos, os recursos destinados a: 

I – compra de  bens e serviços necessários à efetiva e plena prestação do 
serviço;  
II – ampliação gradativa dos serviços, na proporção do aumento de sua 
demanda; e. 
III – gastos para a contratação de profissional especializado nas atribuições 
do Conselho. ”(NR) 
 

    Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de projeto de extrema importância para o bom funcionamento 

dos Conselhos Tutelares no Brasil, mas que se encontra arquivado em face da não 

reeleição do ex-Deputado Federal Marcelo Itagiba, o autor da medida que ora 

reapresento, com os ajustes que entendo necessários, por entendê-la da maior 

relevância para as crianças e adolescentes brasileiros.  

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Conselho 

Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

Em cada Município deve haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 

composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 

três anos, permitida uma recondução.  

Para a candidatura a membro do Conselho, exige-se reconhecida 

idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos e que o candidato resida no 
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município, estando a cargo de Lei municipal dispor sobre local, dia e horário de 

funcionamento, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros, 

devendo, ainda, constar da lei orçamentária municipal previsão dos recursos 

necessários ao seu funcionamento. 

O exercício efetivo da função de conselheiro constitui serviço público 

relevante, estabelecendo presunção de idoneidade moral e assegura prisão 

especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.  

É incontestável, pois, tratar-se de função das mais importantes dentro 

de qualquer município brasileiro, as funções exercidas pelos Conselhos Tutelares, 

cujas decisões somente podem ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de 

quem tenha legítimo interesse. 

 Cabe ao Conselho Tutelar, aliás, vale dizer: 

13. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses legais, aplicando 

as medidas que a Lei especifica;  

14. Atender e aconselhar os pais ou responsável;  

15. Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança;  

16. Representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações;  

17. Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente;  

18. Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

19. Providenciar medida estabelecida pela autoridade judiciária, para o 

adolescente autor de ato infracional;  

20. Expedir notificações;  

21. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário;  

22.  Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

23. Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação 

dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 

Federal;  

24. Representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda 
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ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades 

de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

Contudo, após os avanços sensíveis no número de Conselhos criados, 

observa-se a necessidade de concentrar esforços pelo amadurecimento desses 

órgãos. O fato de metade dos Conselhos pesquisados (dados de 20062) ter 

apresentado interrupções no seu funcionamento, ou mesmo inoperância, denota 

fragilidade: Nesse sentido, um esforço duplo deve ser feito: de um lado, para que a 

totalidade dos municípios passe a ter Conselhos; e de outro, para que todos os 

Conselhos firmem-se como instituições robustas e ativas, e que tenham 

condições de contribuir efetivamente na proteção e promoção dos direitos de 

crianças e adolescentes. Tendo isto em mira, propomos que o ECA seja alterado 

para dele constar a aprovação do candidato a membro do Conselho em seleção 

mediante prova, aplicada  na forma de edital amplamente divulgado, que comprove 

o seu conhecimento a respeito da legislação de proteção da criança e do 

adolescente; bem como o impedimento, para integrar o Conselho, daquele que não 

comprovar idoneidade moral mediante a apresentação de certidão negativa do juízo 

criminal de todas as localidades em que morou  nos últimos  cinco anos. 

Um ajuste que consideramos necessário no sentido da exigência legal 

de que o membro do Conselho tenha uma preparação técnica mínima, fazendo-o 

conhecer, obrigatória e previamente, os direitos da criança  e do adolescente, 

criando, ao mesmo tempo, um impedimento moral objetivo para que pessoas que 

tenham ações criminais de quaisquer espécie componham os Conselhos. 

Mas o ajuste principal deve ser feito no sentido do provimento de 

recursos suficientes ao pleno funcionamento do serviço, para o que sugerimos 

esteja o Município obrigado a especificar na sua lei orçamentária quais os recursos 

estarão destinados à compra de  bens e serviços necessários à efetiva e plena 

prestação do serviço, bem como aos gastos para a contratação de profissional 

especializado nas atribuições do Conselho. 

Isto posto, certo de que a presente iniciativa aprimora o regime jurídico 

pátrio relativo à proteção de nossas crianças e adolescentes, conto com o apoio dos 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 15 de Junho de 2011. 

                                                      
2 http://www.promenino.org.br/Portals/0/docs/ficheros/200707170012_15_0.pdf 
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DANILO FORTE 

Deputado Federal – PMDB/CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessária advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo.  

....................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.702, DE 2012 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
Altera os arts. 133 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Conselho Tutelar. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Os artigos 133 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a 

vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 133.......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

IV- ter concluído o ensino médio (2º grau); (NR) 

Parágrafo único: para efeitos deste artigo, é considerada inidônea a pessoa 

que tenha antecedentes criminais ou responda a processo por crime contra 

criança ou adolescente ou por violência doméstica e familiar contra a mulher.   

(NR) 

 “Art. 139................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

§ 1º. A eleição para os Conselhos Tutelares ocorrerá no primeiro domingo de 

outubro do ano seguinte ao das eleições para Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, em todo o território nacional, conforme 

previsto no artigo 28 da Constituição Federal. (NR) . 

§ 2º. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (NR)” 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposição legislativa tem por objetivo incluir nos requisitos para 

candidatura de conselheiros tutelares a especificidade de trabalho com crianças e 

adolescentes, por no mínimo três anos, prazo que a nosso ver atesta a expertise de 

atuação na área. 

 Também procuramos adequar na parte relativa a escolha dos conselheiros, 

nos processos eleitorais, a vedação ao candidato a possibilidade dele fazer doação, 

de prometer ou entregar ao eleitor qualquer tipo de vantagem pessoal, fato que na 

nossa visão iguala os candidatos que possam ter padrões econômicos 

diferenciados, possibilitando desta forma que todos sejam nivelados no quesito uso 

de recursos financeiros. A nosso ver também tornará a candidatura mais dinâmica, 

pois os candidatos deverão ter mais contato com os eleitores, apresentando suas 

propostas de atuação. Destaca-se que hoje as campanhas para Conselheiro Tutelar, 

em alguns municípios brasileiros, se equiparam a campanhas de vereadores, tal a 
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importância dos cargos. 

Certo de que os ilustres Pares concordarão com a importância dessa 

proposição, esperamos contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2012.  

 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................... ...................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 

observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 
................................................................................................................................................... .................................. 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
................................................................................................................................................................. .................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  
..................................................................................................................................................... ................................ 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.779, DE 2014 
(Do Sr. Jorginho Mello) 

 
Cria o Piso Salarial Nacional para os Conselheiros Tutelares 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial nacional para os 

Conselheiros Tutelares, devidamente empossados na forma prevista pela 

Constituição Federal. 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os 

Conselheiros Tutelares será de 03 (três) salários mínimos mensais, além dos 

auxílios previstos pela legislação local. 

Art. 3º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 

qual União, Estados, Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o 

vencimento inicial das Carreiras do Conselho Tutelar, conforme jornada de trabalho 

específica, a ser determinada por cada ente.   

Art. 4º O piso salarial profissional nacional será atualizado, 

anualmente, no mês de janeiro. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Diante da importância e da complexidade da atividade 

desempenhada pelos Conselheiros Tutelares de todo o Brasil, não nos parece 

razoável que a categoria não possua um piso salarial a fim de garantir os direitos 

básicos desses profissionais cujo trabalho é lutar pelos direitos das nossas crianças 

e adolescentes.  

O Conselho Tutelar foi criado com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (em 1990) e é um dos órgãos que compõem o Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente. É responsabilidade das prefeituras a criação e 

a manutenção de pelo menos um Conselho Tutelar em cada município brasileiro. 

O Conselho Tutelar é composto por cinco membros, eleitos 

pela comunidade para acompanhar as crianças e adolescentes e decidir qual 

medida de proteção prevista pela legislação é a mais adequada para cada caso 

específico. Devido ao seu trabalho de fiscalização sobre todos os entes envolvidos 

no amparo da criança e do adolescente (Estado, Família, etc), o Conselho goza de 

autonomia funcional, não tendo nenhuma relação de subordinação com qualquer 

outro órgão do Estado. 
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Para ser um Conselheiro Tutelar, a pessoa deve ter mais de 21 

anos, residir no município e possuir reconhecida idoneidade moral. 

É o Conselheiro Tutelar que atende as crianças e os 

adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 

previstas no art. 101, I a VII do ECA; que aconselha pais ou responsáveis, aplicando 

as medidas previstas no art.129, I a VII do ECA; que promove a execução de suas 

decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 

educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança, ou, representar junto à 

autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 

deliberações; que encaminha ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente; que 

encaminha à autoridade judiciária os casos de sua competência; que providencia a 

medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a 

VI do ECA, para o adolescente autor do ato infracional; que expede notificações; que 

requisita certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 

necessário; que assessora o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; que representa, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 

direitos previstos no art. 220, §3º, inciso II, da Constituição Federal; que representa 

ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio poder. 

Sendo assim, e ciente do papel fundamental que um Conselho 

Tutelar atuante desempenha na sociedade na qual encontra-se inserido, nada mais 

justo do que um piso salarial para os Conselheiros responsáveis por todo o amparo 

que se espera desse órgão. Hoje, a remuneração média desse profissional é de R$ 

1.500,00 (Mil e quinhentos reais). O Piso para a categoria, além de garantidor de 

direitos, servirá também como incentivador para prestação das atividades fins, tão 

importantes nos dias de hoje, tendo em vista as inúmeras situações de risco às 

quais nossas crianças e adolescentes estão submetidos. 

Ressalta-se que o valor do piso propriamente dito ainda pode 

ser discutido ao longo da tramitação do projeto nas casas do Congresso Nacional, 

tendo em vista que passará por comissões temáticas suficientemente competentes 

para discutir não apenas o valor e o mérito da proposta, mas também a necessidade 

e a possibilidade do referido valor. 

Assim, contamos com a colaboração de nossos Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2014. 
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Deputado JORGINHO MELLO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  

III - em razão de sua conduta.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  

 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aqueles que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 

Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 

norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 

crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 

direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 

nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 

(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 

da execução de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 

prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 

consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 

interesses presentes no caso concreto;  

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 
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deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;  

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 

efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 

autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 

proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento 

em que a decisão é tomada;  

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os 

pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 

adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 

família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em 

família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem 

ser informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 

como esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou 

na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais 

ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 

promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 

autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 

responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 
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violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 

da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 

judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 

legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 

responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 

que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 

uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 

constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 

referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 

também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 

princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 

do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 

oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 

com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 

igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 
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da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 

ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 

para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 

ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 

encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

III - encaminhamento e tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  

VIII - perda da guarda;  

IX - destituição da tutela;  

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste 

artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.786, DE 2014 
(Do Sr. Givaldo Carimbão) 

 
Altera o art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para dispor sobre os Conselhos Tutelares. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7779/2014.  
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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 Art. 1º O art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 134 ...................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
VI – piso salarial de 2,5 (dois vírgula cinco) salários mínimos. 
VII – benefícios do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  
.................................................................................................................... 
§ 2º É excetuada a multa rescisória de 50% do FGTS para os Conselheiros 

Tutelares.” (NR) 
 Art. 2º Transforme-se o parágrafo único do art. 134 da Lei nº 8.069 em 

§ 1º. 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Tendo em vista a grande importância dos Conselheiros Tutelares, 

salta aos olhos de qualquer cidadão saber que estes profissionais não 

gozam de um piso salarial e nem dos benefícios do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS. Apenas em 2012, por meio da Lei 

12.696, foram garantidos os direitos mais básicos à categoria, como 

férias remuneradas e 13º salário.  

Para continuar a correção desta falha, proponho aos Pares o 

presente Projeto de Lei que institui piso salarial e os benefícios do 

FGTS. Entretanto, é importante ressaltar que fica impossibilitada a 

aplicação da multa rescisória de 50% prevista pelo Fundo de Garantia, 

pois os Conselheiros Tutelares trabalham por “mandatos”. Sendo assim, 

todos os profissionais ciclicamente receberiam tal indenização. De resto, 

são garantidos todos os direitos previstos, pois os conselheiros tutelares 

não são cargos em comissão nem concursados. 

 Considerando o exposto, conto com o apoio dos meus Pares 

para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

 Sala das Sessões, 10 de Julho de 2014. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 

membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para dispor sobre 

os Conselhos Tutelares.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 

da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 

pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 

recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 

 

"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 

respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a: 

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 

da remuneração mensal; 

III - licença-maternidade; 

IV - licença-paternidade; 

V - gratificação natalina. 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 

Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 

(NR) 

"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

"Art. 139. ................................................................................. 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial. 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 

 

Art. 2  ( VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.008, DE 2014 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Dispõe sobre a criação de piso salarial para os Conselheiros Tutelares.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7779/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O piso salarial dos conselheiros tutelares,  obedecerá 

ao disposto nesta Lei.  

Art. 2º O piso salarial dos conselheiros tutelares será de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) mensais.  

Art. 3º Lei orçamentária municipal e do Distrito Federal deverá 

dispor sobre os recursos necessários ao cumprimento desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O projeto de lei ora apresentado tem por finalidade instituir piso salarial para 

os conselheiros tutelares de todo o país.  

A lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 assegura que a lei orçamentária 

municipal e do Distrito Federal deverá dispor sobre a remuneração dos conselheiros 

tutelares.  

De igual modo determina a previsão dos recursos necessários ao 

funcionamento dos Conselhos Tutelares e à remuneração e formação continuada 

dos conselheiros tutelares. 

Entretanto não há disposição legal estabelecendo um valor mínimo a ser pago 

a esses profissionais.    

Por esta razão verificamos que em inúmeros municípios da nossa federação, 

os conselheiros tutelares não têm sido contemplados com uma renda digna capaz 

de suprir as suas necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, saúde, 
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vestuário e transporte entre outros.  

Podemos considerar que esta é uma das principais reivindicações dos 

conselheiros atualmente. Fato que enseja a apresentação da presente proposição 

como forma de tentar solucionar este impasse.   

Percebe-se que há um desrespeito para com estes profissionais ao ponto de 

se atentar contra a própria dignidade da pessoa humana. 

Os conselheiros exercem relevante serviço público. São eles  incumbidos de 

zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente conforme previsto 

em lei.   

Tendo como atribuições o atendimento as crianças e adolescentes, 

aconselhamento dos pais ou responsável nos casos previstos em lei, requisição de 

serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 

trabalho e segurança, encaminhamento ao órgão do Ministério Público noticiando 

fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente entre tantas outras dispostas na lei.  

Dessa forma devem ser valorizados, respeitados e reconhecidos pela 

sociedade e pelo poder público. Sendo justo perceberem remuneração adequada e 

compatível com o exercício de suas atribuições e que permita a sua mantença com 

dignidade.  

Pelas razões expostas apresentamos o projeto de lei para apreciação pelos 

Nobres Pares.  

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2014. 

 

Deputado Márcio Marinho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.009, DE 2014 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Determina que aos Conselheiros Tutelares sejam garantidos os mesmos 
direitos e vantagens assegurados aos servidores públicos  municipais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Aos conselheiros tutelares aplicar-se-ão, no que couber, 

as disposições referentes aos direitos e vantagens assegurados aos servidores 

públicos municipais previstas na lei municipal de cada localidade.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei ora apresentado determina que aos conselheiros tutelares 

aplicar-se-ão, no que couber, as disposições de lei municipal referentes aos direitos 

e vantagens dos servidores públicos municipais. 

Os conselheiros tutelares exercem relevante serviço público e tem suas  

atribuições previstas em lei. São inúmeras as medidas que esses profissionais 

adotam para garantir diuturnamente que os direitos de nossas crianças e 

adolescentes sejam respeitados.  

E em meio a diversas dificuldades é que os conselheiros tem desenvolvido 

um excelente trabalho junto à sociedade. Entretanto esses  profissionais não tem 

tido o reconhecimento merecido.     
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Recente alteração legislativa permitiu a estruturação dos conselhos tutelares 

tornando obrigatória a instalação de pelo menos um conselho em cada município 

como órgão não jurisdicional, autônomo, integrante da administração pública local.   

Avanço também se teve no sentido de que alguns direitos foram assegurados 

tais como cobertura previdenciária, gozo de férias anuais remuneradas acrescidas 

de um terço do valor da remuneração mensal, licença maternidade e paternidade 

além de gratificação natalina.  

Entretanto apenas o reconhecimento desses direitos ainda não foi o 

suficiente, o que nos leva a crer que a lei ainda deixou muito a desejar.  

Os conselheiros são servidores públicos e devem receber o mesmo 

tratamento aplicado aos demais servidores. 

Dessa forma apresentamos o projeto com a finalidade de que cada município 

venha adequar os seus conselheiros tutelares dentro de seus estatutos referentes 

ao serviço público local, assegurando aos conselheiros os mesmos direitos e 

vantagens, no que couber assegurados aos servidores municipais.  

Entendemos que tal medida reconhece e beneficia os conselheiros tutelares 

valorizando o serviço prestado e fazendo justiça a esses profissionais.  

Ante o exposto contamos com apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

proposição em tela.              

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2014. 
 

Deputado Márcio Marinho 
 

PROJETO DE LEI N.º 780, DE 2015 
(Do Sr. William Woo) 

 
Altera o artigo 133 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Altere-se a redação do artigo 133 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente, atribuindo-lhe a seguinte redação: 

“Art. 133. A candidatura a membro do Conselho Tutelar é condicionada ao 
cumprimento dos seguintes requisitos pelo candidato: 

I – ter idade igual ou superior a trinta anos; 
II – possuir diploma de conclusão de curso de graduação de nível 

superior em qualquer área de conhecimento; 
III – ser residente no município a mais de dez anos; 
IV – possuir reconhecida idoneidade moral.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA), prevê que em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar. 
Escolhidos pela comunidade, para um mandato de três anos, 
os candidatos devem preencher alguns requisitos: reconhecida idoneidade moral, 
residir no Município e ter idade superior a vinte e um anos.  

O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
integrante do conjunto de instituições brasileiras, sujeito e subordinado ao 
ordenamento jurídico do país e que, em suas decisões, tem autonomia para 
desempenhar as atribuições que lhe são confiadas pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Tem como função principal a fiscalização do cumprimento do ECA. Seus 
membros são responsáveis por fazer valer os dispositivos encontrados no Estatuto e 
pela resolução das questões referentes à infância e à adolescência. 

Ao Conselho Tutelar são encaminhados os problemas de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão que tenham como 
vítimas as crianças e os adolescentes. Quando recebe uma denúncia, passa a 
acompanhar o caso para definir a melhor forma de resolver o problema. Na falta de 
providência, o Conselho deve encaminhar o caso ao Ministério Público, que adotará 
as providencias jurídicas necessárias. 

Essas são as nobres atribuições dos Conselhos Tutelares. Lamentavelmente, 
em muitos municípios seus membros não estão à altura de tamanha 
responsabilidade, sendo capazes de péssimas decisões, nas quais devolvem o 
menor ao convívio de seus algozes. 

Esta afirmação é tristemente ilustrada pelo recente caso ocorrido na Vila 
Aurora, bairro carente de Ribeirão Pires, em São Paulo. Os irmãos Igor Giovanni e 
João Vitor dos Santos Rodrigues foram sufocados, queimados e esquartejados pelo 
próprio pai. 

Os meninos abordaram dois guardas civis, contando-lhes que sua madrasta 
lhes tinha dado dinheiro para que fossem embora. Findo o dinheiro, pediam ajuda 
para retornarem a um abrigo onde já haviam permanecido durante um ano. Insistiam 
que não queriam voltar para sua casa. Uma vez levados à delegacia, foi contatado o 
Conselho Tutelar, que recomendou o retorno dos irmãos ao convívio de seu pai e 
madrasta. Ignorando solenemente o relato das crianças, conduziu-as ao trágico fim. 
Foram encontradas aos pedaços em sacos de lixo. 

O artigo 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente versa sobre os 
requisitos que devem cumprir os candidatos a membros dos Conselhos Tutelares. A 
julgar pelo caso citado, tais requisitos são demasiadamente simplórios, incapazes de 
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selecionar indivíduos à altura de tamanha responsabilidade. 
Visando a proteção de crianças e adolescentes como Igor e João Vitor, este 

projeto de lei aspira à composição de Conselhos Tutelares responsáveis e 
fidedignos. Para tanto, assevera os requisitos a serem cumpridos por todos aqueles 
que pretendem compor os Conselhos Tutelares de seus municípios. 

A majoração da idade mínima mostra-se salutar e adequada ao propósito em 
pauta. Vinte e um anos de idade não parecem ser o bastante para garantir ao 
candidato a experiência de vida necessária à função, parecendo a idade de trinta 
anos mais adequada. 

A exigência de nível superior dos candidatos visa à apuração do nível cultural 
dos mesmos, visto que a maior instrução e sabedoria, à priori, conduzem a análises 
e decisões mais sóbrias e acertadas. 

A comprovação de residência do candidato por período superior a dez anos 
mostra-se um bom meio de garantir que o mesmo seja conhecido pela comunidade 
municipal antes de pretender compor seu Conselho Tutelar, afastando o interesse 
de aventureiros. Decorre desse requisito o reconhecimento da idoneidade moral do 
candidato, que somente pode ser atestada por quem, de fato, o conhece. 

Razões pelas quais mostra-se importante a presente iniciativa, motivada pela 
necessidade de salvaguardar a juventude brasileira e, conseqüentemente, o futuro 
de nossa nação. 

Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, espera-se contar 
com o apoio e com a receptividade dos Nobres Pares. 
 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2015. 
 

Deputado WILLIAM WOO 
PV/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
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seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 

membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 
I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.338, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para disciplinar a criação e o funcionamento do Conselho 
Tutelar, bem como o processo de escolha, direitos e deveres de seus 
membros. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para disciplinar a criação e o 

funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem como o processo de escolha, 

os direitos e deveres de seus membros. 

Art. 2º Os arts. 132, 133, 134, 135, 137, 139 e 140 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 132................................................. 
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§ 1º Para assegurar a equidade de acesso, os 

Municípios e o Distrito Federal observarão, 

preferencialmente: 

I – a proporção mínima de um Conselho para cada 

cem mil habitantes; 

II – a criação de um Conselho Tutelar para cada 

região, circunscrição administrativa ou microrregião. 

§ 2º Quando houver mais de um Conselho Tutelar 

no município ou em Região Administrativa do Distrito 

Federal, caberá a este distribuí-los conforme a 

configuração geográfica e administrativa da localidade, a 

população de crianças e adolescentes, a incidência de 

violações a seus direitos e outros indicadores sociais. 

§ 3º Compete ao Poder Executivo dotar o Conselho 

Tutelar de equipe administrativa de apoio. 

§ 4º Para a criação, composição e funcionamento do 

Conselho Tutelar, deverá ser observada a diversidade 

étnica e cultural do país, considerando as demandas 

das comunidades remanescentes de quilombo e outras 

comunidades tradicionais. 

§ 5º “Considera-se reconduzido o candidato eleito 

que houver exercido, no mandato imediatamente 

anterior, a função de membro do Conselho Tutelar, na 

condição de titular ou suplente, por mais de dois anos 

ininterruptamente.” (NR) 

“Art. 133................................................. 

............................................................... 

IV – conclusão do ensino médio. 

Parágrafo único. “Lei municipal poderá estabelecer 

requisitos adicionais para a candidatura a membro do 
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Conselho Tutelar.” (NR) 

“Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre a 

remuneração dos membros do Conselho Tutelar, aos 

quais é assegurado o direito a: 

..................................................................... 

§ 1º A remuneração do membro do Conselho Tutelar 

deve ser proporcional à relevância e complexidade da 

atividade desenvolvida, e sua revisão far-se-á na forma 

da lei municipal ou distrital. 

§ 2º Constará da lei orçamentária municipal e da do 

Distrito Federal previsão dos recursos necessários à 

remuneração e à formação continuada dos conselheiros 

tutelares, bem como à manutenção, funcionamento e 

execução das atividades do Conselho Tutelar, 

considerando as seguintes despesas: 

I – custeio com mobiliário, água, energia elétrica, 

telefone fixo e móvel, serviço de internet, fax e outros 

necessários ao bom funcionamento dos Conselhos 

Tutelares; 

II – custeio de despesas dos conselheiros inerentes 

ao exercício de suas atribuições, inclusive diárias e 

transporte, quando necessário o deslocamento para 

outro município; 

III – espaço adequado para a sede, bem como sua 

manutenção e segurança; 

IV – transporte adequado, permanente e exclusivo 

para o exercício da função; 

V – processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar. 

§ 3º Descumprido o disposto no § 2º, o Conselho dos 
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Direitos da Criança e do Adolescente, municipal ou 

distrital, o Conselho Tutelar ou qualquer cidadão poderá 

requerer aos Poderes Executivo e Legislativo, assim 

como ao Ministério Público competente, a adoção das 

medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

§ 4º “É vedado o uso dos recursos do Fundo 

Municipal ou Distrital da Criança e do Adolescente para 

os fins previstos neste artigo, exceto para a formação e 

qualificação funcional dos Conselhos Tutelares.” (NR) 

“Art. 135................................................. 

Parágrafo único. “A função de membro do Conselho 

Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou 

privada.” (NR) 

“Art. 137.............................................................. 

Parágrafo único. “Enquanto não suspensa ou revista 

pela autoridade judiciária, a decisão proferida pelo 

Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 

cumprida pelo seu destinatário.” (NR) 

“Art. 139................................................. 

............................................................... 

§ 4º Identificada a prática de qualquer conduta 

constante do § 3º, proceder-se-á na forma do § 2º do art. 

139-D.” (NR) 

“Art. 140. São impedidos de servir no mesmo 

Conselho: 

I – cônjuges; 

II – companheiros, em união estável ou homoafetiva; 

III – parentes, consanguíneos ou afins, em linha 

reta, ou na linha colateral, até o terceiro grau. 
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......................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

– Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º, renumerando-se o parágrafo único 

como § 3º: 

“Art. 136................................................. 

§ 1º O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente as 

atribuições previstas nesta Lei, sendo vedada a criação 

de novas atribuições por ato de quaisquer outras 

autoridades do Poder Judiciário, do Ministério Público 

ou do Poder Executivo ou Legislativo municipal, 

estadual ou distrital. 

§ 2º No exercício de suas atribuições, o Conselho 

Tutelar deverá observar as normas e princípios contidos 

no parágrafo único do art. 100 desta Lei, na 

Constituição Federal, na Convenção das Nações Unidas 

sobre Direitos da Criança, bem como nas Resoluções do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

§ 3º  ....................................................... 

§ 4º No atendimento de crianças e adolescentes de 

comunidades remanescentes de quilombo e outras 

comunidades tradicionais, o Conselho Tutelar deverá: 

I – submeter o caso à análise de organizações sociais 

reconhecidas por essas comunidades, bem como os 

representantes de órgãos públicos especializados, 

quando couber; e 

II – considerar e respeitar, na aplicação das medidas 

de proteção, a identidade sociocultural, costumes, 

tradições e lideranças, bem como suas instituições, 

desde que não sejam incompatíveis com os direitos 
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fundamentais reconhecidos pela Constituição e por esta 

Lei. 

§ 5º É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços 

e programas de atendimento, os quais devem ser 

requisitados aos órgãos encarregados da execução de 

políticas públicas. 

§ 6º As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar 

às autoridades, órgãos e entidades da Administração 

Pública direta, indireta ou fundacional, dos Poderes 

Legislativo e Executivo Municipal ou do Distrito Federal 

serão cumpridas de forma gratuita e prioritária, 

respeitando-se os princípios da razoabilidade e 

legalidade. 

§ 7º O Conselho Tutelar articulará ações para o 

estrito cumprimento de suas atribuições de modo a 

agilizar o atendimento junto à Polícia Civil e à Polícia 

Militar, ao Ministério Público, ao Poder Judiciário, aos 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e a 

quaisquer outros órgãos governamentais ou não 

governamentais encarregados da execução das políticas 

de atendimento de crianças, adolescentes e suas 

respectivas famílias. 

§ 8º Em qualquer caso, deverá ser preservada a 

identidade da criança ou adolescente atendido pelo 

Conselho Tutelar, cujos membros: 

I – poderão abster-se de manifestar-se publicamente 

acerca dos casos atendidos pelo órgão; 

II – serão responsabilizados pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitarem. 

§ 9º “A responsabilidade pelo uso e divulgação 

indevidos de informações referentes ao atendimento de 
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crianças e adolescentes se estende aos funcionários e 

auxiliares à disposição do Conselho Tutelar.” (NR) 

 Art. 4º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

6º-A, 134-A, 135-A, 135-B, 136-A, 136-B, 136-C, 137-A, 137-B, 137-C, 137-

D, 139-A, 139-B, 139-C, 139-D, 139-E, 139-F, 139-G, 139-H, 139-I, 139-J e 

140-A: 

“Art. 6º-A Qualquer cidadão, o Conselho Tutelar e 

os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente 

são legitimados para requerer aos Poderes Executivo e 

Legislativo, assim como ao Tribunal de Contas 

competente e ao Ministério Público, a apuração do 

descumprimento das normas de garantia dos direitos 

das crianças e adolescentes, bem como para requerer a 

implementação dessas normas por meio de medidas 

administrativas e judiciais.” 

“Art. 134-A. Lei municipal ou distrital disporá sobre 

o local, dia e horário de funcionamento do Conselho 

Tutelar. 

§ 1º O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil 

acesso, preferencialmente já constituído como referência 

de atendimento à população. 

§ 2º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer 

espaço físico e instalações que permitam o adequado 

desempenho das atribuições e competências dos 

conselheiros e o acolhimento digno ao público. 

§ 3º O número de salas deverá atender a demanda, 

de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, 

evitando prejuízos à imagem e à intimidade das crianças 

e adolescentes atendidos. 

§ 4º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente poderão estabelecer requisitos mínimos a 

serem observados na sede e demais instalações do 

Conselho Tutelar, a fim de garantir o cumprimento do 

disposto neste artigo. 

§ 5º O Conselho Tutelar estará aberto ao público nos 

moldes estabelecidos por lei municipal ou distrital, sem 

prejuízo do atendimento ininterrupto à população. 

§ “6º Lei local definirá a forma de fiscalização do 

cumprimento do horário de funcionamento do Conselho 

Tutelar e da jornada de trabalho de seus membros.” 

 “Art. 135-A. Os membros do Conselho Tutelar serão 

submetidos à mesma carga horária semanal de 

trabalho, bem como aos mesmos períodos de plantão ou 

sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento desigual. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede a 

divisão de tarefas entre os conselheiros, para fins de 

realização de diligências, atendimento descentralizado 

em comunidades distantes da sede, fiscalização de 

entidades, programas e outras atividades externas, sem 

prejuízo do caráter colegiado das decisões tomadas pelo 

Conselho.” 

“Art. 135-B. Os Conselhos dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, municipais e distrital, com apoio dos 

Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e do CONANDA, deverão estabelecer, em 

conjunto com o Conselho Tutelar, uma política de 

qualificação profissional permanente dos seus membros, 

voltada à correta identificação e atendimento das 

demandas inerentes ao órgão. 

Parágrafo único. A política referida no caput 

compreende o estímulo e o fornecimento dos meios 
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necessários à adequada formação e atualização 

funcional dos membros dos Conselhos e seus suplentes, 

o que inclui, dentre outros, a disponibilização de 

material informativo, a realização de encontros com 

profissionais que atuam na área da infância e juventude 

e o patrocínio de cursos e palestras sobre o tema.” 

“Art. 136-A. Para o exercício das atribuições poderá 

o membro do Conselho Tutelar ingressar e transitar 

livremente: 

I – nas salas de sessões do Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, municipal ou distrital; 

II – nas salas e dependências das delegacias e 

demais órgãos de segurança pública; 

III – nas entidades de atendimento nas quais se 

encontrem crianças e adolescentes; e 

IV – em qualquer recinto público ou privado no qual 

se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a 

garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio. 

Parágrafo único. Sempre que necessário, o membro 

do Conselho Tutelar poderá requisitar o auxílio dos 

órgãos locais de segurança pública, observados os 

princípios constitucionais da proteção integral e da 

prioridade absoluta à criança e ao adolescente.” 

“Art. 136-B. A atuação do Conselho Tutelar deve ser 

voltada à solução efetiva e definitiva dos casos 

atendidos, com o objetivo de desjudicializar, 

desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e 

dos adolescentes. 

Parágrafo único. Sempre que necessário, o Poder 

Judiciário será informado das providências tomadas 

pelo Conselho Tutelar.” 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602/2007 

“Art. 136-C. As decisões do Conselho Tutelar 

proferidas no âmbito de suas atribuições e obedecidas 

as formalidades legais, têm eficácia plena e são 

passíveis de execução imediata, admitida a revisão, na 

forma do art. 137. 

§ 1º As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas 

pelo seu colegiado, conforme dispuser o Regimento 

Interno. 

§ 2° As decisões serão motivadas e comunicadas 

formalmente aos interessados, mediante documento 

escrito, no prazo máximo de quarenta e oito horas, sem 

prejuízo de seu registro em arquivo próprio, na sede do 

Conselho. 

§ 3° Se não localizado, o interessado será intimado 

através de publicação do extrato da decisão na sede do 

Conselho Tutelar, observado o respeito à intimidade, 

imagem e vida privada do menor, pais e responsáveis, 

admitidas outras formas de publicação, nos termos da 

legislação local.  

§ 4° As medidas de caráter emergencial, tomadas 

durante os plantões, serão deliberadas pelo colegiado no 

primeiro dia útil subsequente. 

§ 5º É garantido ao Ministério Público e à autoridade 

judiciária o acesso irrestrito aos registros do Conselho 

Tutelar, resguardado o sigilo perante terceiros. 

§ 6º Os demais interessados ou procuradores 

legalmente constituídos terão acesso às atas das 

sessões deliberativas e registros do Conselho Tutelar 

que lhes digam respeito, ressalvadas as informações que 

coloquem em risco a imagem ou a integridade física ou 

psíquica da criança ou adolescente, bem como a 
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segurança de terceiros. 

§ 7º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 

interessados os pais ou o responsável legal da criança 

ou adolescente atendido, bem como os destinatários das 

medidas aplicadas e das requisições de serviço 

efetuadas.” 

“Art. 137-A. Compete ao Conselho Tutelar a 

elaboração e aprovação do seu Regimento Interno. 

§1º A proposta do Regimento Interno será 

encaminhada ao Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente municipal ou distrital, para apreciação, 

sendo-lhe facultado o envio de propostas de alteração. 

§ 2º Uma vez aprovado, o Regimento Interno do 

Conselho Tutelar será publicado, afixado em local visível 

na sede do órgão e encaminhado ao Poder Judiciário e 

ao Ministério Público.” 

“Art. 137-B. O Conselho Tutelar encaminhará 

relatório trimestral ao Conselho dos Direitos da Criança 

e Adolescente municipal ou distrital, ao Ministério 

Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, 

contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de 

suas atribuições, bem como as demandas e deficiências 

relativas à implementação das políticas públicas, de 

modo que sejam definidas estratégias e deliberadas 

providências necessárias para solucionar os problemas 

existentes. 

§ 1º O Poder Executivo municipal ou do distrital 

fornecerá ao Conselho Tutelar os meios necessários 

para sistematização de informações relativas às 

demandas e deficiências na estrutura de atendimento à 

população de crianças e adolescentes, tendo como base 
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o Sistema de Informações sobre a Infância e a 

Adolescência. 

§ 2º Os órgãos públicos responsáveis pelo 

atendimento de crianças e adolescentes com atuação no 

município auxiliarão o Conselho Tutelar na coleta de 

dados necessários para o cumprimento do disposto no 

caput. 

§ 3º Compete ao Conselho dos Direitos da Criança e 

do Adolescente municipal ou distrital a definição do 

plano de implantação do Sistema de Informações sobre 

a Infância e a Adolescência.” 

“Art. 137-C. No exercício de suas atribuições, o 

Conselho Tutelar não se subordina ao Conselho de 

Direitos da Criança e do Adolescente municipal ou 

distrital, com o qual mantém relação de parceria para 

promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos das 

crianças e dos adolescentes. 

§ 1º Na hipótese de atentado à autonomia do 

Conselho Tutelar, deverá o órgão noticiar às autoridades 

responsáveis para apuração da conduta do agente 

violador para conhecimento e adoção das medidas 

cabíveis. 

§ 2º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente municipais, estaduais ou distrital serão 

comunicados de atentado à autonomia do Conselho 

Tutelar, a fim de acompanhar a apuração dos fatos. 

§ 3º O exercício da autonomia do Conselho Tutelar 

não isenta os membros de responderem pelas 

obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão 

ao qual estão vinculados.” 

“Art. 137-D. Os Conselhos dos Direitos da Criança e 
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do Adolescente municipal e distrital, em conjunto com 

os Conselhos Tutelares, devem promover ampla e 

permanente mobilização da sociedade acerca da 

importância e do papel do Conselho Tutelar.” 

“Art. 139-A. O processo de escolha a que se refere o 

art. 139 observará as seguintes diretrizes: 

I – processo de escolha mediante sufrágio universal e 

direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do 

respectivo município ou do Distrito Federal; 

II – candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas.” 

“Art. 139-B. O Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente municipal ou distrital conferirá ampla 

publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de 

Convocação do pleito no diário oficial do município ou 

do Distrito Federal, ou meio equivalente, afixação em 

locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, 

jornais e outros meios de divulgação. 

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do 

Conselho Tutelar e sobre a importância da participação 

de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou 

eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude. 

§ 2º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente envidarão esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as 

opções de escolha pelos eleitores e permitir número 

suficiente de suplentes.” 

“Art. 139-C. O Conselho dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente municipal ou distrital publicará, com a 

antecedência mínima de 6 (seis) meses da data do 

pleito, edital do processo de escolha dos membros do 

Conselho tutelar, que deverá conter, entre outras 

disposições: 

I – o calendário, com as datas e os prazos para 

registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame; 

II – a documentação exigida dos candidatos, a fim de 

se comprovar o preenchimento dos requisitos previstos 

no art. 133 e na legislação local; e 

III – as regras de campanha, contendo as condutas 

permitidas e vedadas aos candidatos, bem como as 

respectivas sanções. 

§ 1º O edital do processo de escolha não poderá 

estabelecer requisitos adicionais aos previstos em lei. 

§ 2º A relação de condutas vedadas observará o 

disposto no § 3º do art. 139 e na legislação local, de 

modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional, dos meios de comunicação, entre 

outros.” 

“Art. 139-D. O Conselho dos Direitos da Criança e 

do Adolescente municipal ou distrital analisará os 

pedidos de registro de candidatura e dará ampla 

publicidade à relação dos candidatos inscritos. 

§ 1º Qualquer cidadão poderá impugnar, no prazo de 

5 (cinco) dias contados da publicação, os registros dos 

candidatos que não preencham os requisitos exigidos. 

§ 2º Havendo impugnação de candidatura, proceder-

se-á: 
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I – à notificação dos candidatos, sendo-lhes assinado 

prazo para apresentação de defesa; e 

II – à deliberação acerca da impugnação, admitindo-

se a oitiva de testemunhas, juntada de documentos e a 

realização de diligências. 

§ 3º Proferida decisão acerca de candidaturas 

impugnadas, será dada publicidade à relação de 

candidatos habilitados e notificado o Ministério 

Público.” 

“Art. 139-E. O processo de escolha para o Conselho 

Tutelar ocorrerá com o mínimo de 10 (dez) candidatos 

devidamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos 

habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente municipal ou 

distrital poderá suspender o trâmite do processo de 

escolha e reabrir o prazo para inscrição de novas 

candidaturas.” 

“Art. 139-F. Compete ao Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente municipal ou distrital: 

I - realizar reunião destinada a dar conhecimento 

formal das regras do processo de escolha aos candidatos 

considerados habilitados, que firmarão compromisso de 

respeitá-las, sob pena de imposição das sanções 

previstas na legislação local; 

II - estimular e facilitar o encaminhamento de 

notificação de fatos que constituam violação das regras 

de divulgação do processo de escolha por parte dos 

candidatos ou à sua ordem; 

III - analisar e decidir, em primeira instância 

administrativa, os pedidos de impugnação e outros 
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incidentes ocorridos no dia da votação; 

IV - providenciar a confecção das cédulas, conforme 

modelo a ser aprovado; 

V - escolher e divulgar os locais do processo de 

escolha; 

VI - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos 

públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem 

como, seus respectivos suplentes, que serão 

previamente orientados sobre como proceder no dia do 

processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

VII - solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou 

Guarda Municipal local, a designação de efetivo para 

garantir a ordem e segurança dos locais do processo de 

escolha e apuração; 

VIII - divulgar, imediatamente após a apuração, o 

resultado oficial do processo de escolha; e 

IX - resolver os casos omissos. 

§ 1º O Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá delegar as atribuições deste artigo a 

comissão especial, observada a legislação local. 

§ 2º O Ministério Público será notificado, com a 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de 

todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pelo 

Conselho ou pela comissão especial, bem como de todas 

as decisões proferidas e de todos os incidentes 

verificados.” 

“Art. 139-G. O processo de escolha dever ser 

realizado em locais públicos de fácil acesso, observando 

requisitos essenciais de acessibilidade.” 
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“Art. 139-H. O Conselho dos Direito da Criança e do 

Adolescente poderá obter junto à Justiça Eleitoral o 

empréstimo de urnas eletrônicas, bem como elaborar o 

software respectivo, observadas as disposições das 

resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior 

Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral da localidade.” 

“Art. 139-I. Considerar-se-ão eleitos os 5 (cinco) 

candidatos mais votados. 

Parágrafo único. Os demais candidatos serão 

considerados suplentes, conforme a ordem decrescente 

da votação obtida.” 

“Art. 139-J. O resultado do processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Munícipio ou do Distrito Federal, ou 

em meio equivalente.” 

“Art. 140-A. É defeso ao membro do Conselho 

Tutelar exercer as suas funções quando: 

I – a situação atendida envolver as pessoas 

mencionadas no art. 140; 

II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer 

dos interessados; 

III – for credor ou devedor de qualquer dos 

interessados ou de seu cônjuge, companheiro ou 

parente, consanguíneo ou afim, em linha reta, ou na 

linha colateral, até o terceiro grau; 

IV - tiver interesse na solução do caso em favor de 

um dos interessados. 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá 

declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo. 

§ 2º O interessado poderá requerer ao Colegiado o 
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afastamento do membro do Conselho Tutelar que 

considere impedido, nas hipóteses desse artigo.” 

Art. 5º O Título V do Livro II da Lei nº 8.609, de 13 de 

julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 140-B e 140-C, compondo o Capítulo VI, “DOS 

DEVERES E DAS PROIBIÇÕES”: 

“LIVRO II 
................................................... 

TÍTULO V 
................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 

Art. 140-B. Deve membro do Conselho Tutelar: 

I – manter conduta pública e particular ilibada; 

II – zelar pelo prestígio da instituição; 

III – indicar os fundamentos de seus 

pronunciamentos administrativos, submetendo sua 

manifestação à deliberação do colegiado; 

IV – obedecer aos prazos regimentais para suas 

manifestações e exercício das demais atribuições; 

V – comparecer às sessões deliberativas do Conselho 

Tutelar e do Conselho Municipal ou do Distrito Federal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 

dispuser o Regimento Interno; 

VI – desempenhar suas funções com zelo, presteza e 

dedicação; 

VII – declarar-se suspeito ou impedido, nas 

hipóteses legais; 

VIII – adotar, nos limites de suas atribuições, as 

medidas cabíveis em face de irregularidade no 

atendimento a crianças, adolescentes e famílias; 

IX – tratar com urbanidade os interessados, 
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testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho 

Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa ia 

dos direitos da criança e do adolescente; 

X – residir no Município; 

XI – prestar informações solicitadas pelas 

autoridades públicas e pelas pessoas que tenham 

legítimo interesse ou seus procuradores legalmente 

constituídos; 

XII – identificar-se em suas manifestações 

funcionais;  

XIII – atender aos interessados, a qualquer 

momento, nos casos urgentes; 

XIV – afastar-se do mandato, quando homologada 

sua candidatura a cargo eletivo. 

§ 1º A atuação do membro do Conselho Tutelar será 

voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças 

e adolescentes, cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, 

tomar as medidas necessárias à proteção integral que 

lhes é devida. 

§ 2º Lei municipal ou distrital poderá estabelecer 

deveres adicionais. 

Art. 140-C. Ao membro do Conselho Tutelar é 

vedado: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 

comissão, presente ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, em razão de suas atribuições; 

II – exercer outra atividade no horário fixado na lei 

municipal ou do Distrito Federal para o funcionamento 

do Conselho Tutelar; 

III - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício 
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de propaganda e atividade político-partidária; 

IV - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar 

durante o expediente, salvo quando em diligências ou 

por necessidade do serviço; 

V - opor resistência injustificada ao andamento do 

serviço; 

VI - delegar a pessoa que não seja membro do 

Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que seja 

de sua responsabilidade; 

VII - valer-se da função para lograr proveito pessoal 

ou de outrem; 

VIII - proceder de forma desidiosa; 

IX - exercer quaisquer atividades que sejam 

incompatíveis com o exercício da função; 

X - exceder no exercício da função, abusando de 

suas atribuições específicas, nos termos previstos na Lei 

nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965; 

XI - deixar de submeter ao Colegiado as decisões 

individuais referentes a aplicação de medidas protetivas 

a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis previstas 

nos arts. 101 e 129; e 

XII – descumprir quaisquer dos deveres funcionais 

constantes desta lei ou de lei municipal ou distrital. 

Parágrafo único. Lei municipal ou do distrital poderá 

estabelecer proibições adicionais, bem como cominar 

sanções em caso de descumprimento.” 

Art. 6º O Título V do Livro II da Lei nº 8.609, de 13 de 

julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 140-D, que compõe o Capítulo VII, “DA 

VACÂNCIA”: 
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“LIVRO II 

................................................... 
TÍTULO V 

................................................... 
CAPÍTULO VII 
DA VACÂNCIA 

Art. 140-D. A vacância da função de membro do 

Conselho Tutelar decorrerá de: 

I – renúncia; 

II – posse e exercício em outro cargo, emprego ou 

função pública, ou privada; 

III – destituição da função; 

IV – falecimento; 

V – condenação por sentença transitada em julgado 

pela prática de crime que comprometa a sua idoneidade 

moral.” 

Art. 7º O Título V do Livro II da Lei nº 8.609, de 13 de 

julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 140-E, que compõe o Capítulo VIII, “DA 

SUPLÊNCIA”: 

“LIVRO II 
................................................... 

TÍTULO V 
................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DA SUPLÊNCIA 

Art. 140-E. Ocorrendo vacância ou afastamento de 

quaisquer membros titulares do Conselho Tutelar, será 

imediatamente convocado o suplente para o 

preenchimento da vaga, observada a ordem prevista no 

parágrafo único do art. 139-I. 

§ 1º Os suplentes dos membros do Conselho Tutelar 

serão remunerados proporcionalmente aos dias em que 

atuarem no órgão, sem prejuízo da remuneração dos 
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titulares, quando em gozo de licenças e férias. 

§ 2º Não havendo suplentes, o Conselho dos Direitos 

da Criança e do Adolescente ou municipal ou distrital 

deverá promover processo de escolha suplementar para 

o preenchimento das vagas.” 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Conselhos Tutelares são órgãos permanentes e 

autônomos, encarregados pela sociedade de zelar pelos direitos das crianças 

e dos adolescentes. Instituídos em 1990 pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente, os Conselhos encontram-se instalados em quase todos os 

municípios brasileiros. 

Entretanto, muitos enfrentam dificuldades no 

desempenho de suas atividades por falta de infraestrutura adequada, como 

equipamentos básicos, profissionais de apoio e mesmo a disponibilização de 

veículos. Tais obstáculos à atuação dos conselhos têm como reflexo a 

fragilização de seu mister de defender e promover os direitos da criança e do 

adolescente, consagrados pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Com o objetivo de garantir maior efetividade aos direitos 

das crianças e dos adolescentes, apresentamos a presente proposição, que 

visa ao fortalecimento dos Conselhos Tutelares, a fim de que estes possam 

adequadamente servir aos fundamentais interesses para os quais foram 

concebidos. 

Entre outras alterações propostas ao Estatuto da Criança 

e do Adolescente em vigor, constam do projeto: que os municípios observem, 

preferencialmente, a proporção de um Conselho para cada 100 (cem) mil 

habitantes, bem como a criação de um Conselho para cada microrregião; os 

parâmetros a serem observados pela lei orçamentária municipal, a fim de 

atender apropriadamente às necessidades básicas desse órgão e à 

capacitação de seus membros; a necessidade de dedicação exclusiva dos 

conselheiros à função; a conclusão do ensino médio como requisito para 
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candidaturas ao Conselho e a disciplina de seu funcionamento, bem como 

do processo de escolha, dos deveres e proibições de seus membros. 

Espera-se obter o fortalecimento do sistema de garantias 

de crianças e adolescentes, de modo a intensificarem-se as ações do Estado 

em prol dos direitos que lhes são assegurados por lei, pela Constituição da 

República e em tratados internacionais. 

Ante o exposto, submeto a presente proposição aos 

nobres pares, na certeza de contar com vosso apoio para sua aprovação e 

conversão em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2015. 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 
              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 

condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 
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Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 

sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 

responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 

da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 

judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 

legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 

responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 

que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 

uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 

constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
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se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 

referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 

também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 

princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 

do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 

oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 

com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 

igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 

da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 

ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602/2007 

para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 

ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 

encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  

VIII - perda da guarda;  

IX - destituição da tutela;  

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste 

artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 
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TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 

pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 

membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
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administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 
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CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria 

Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 

através de defensor público ou advogado nomeado.  

§ 2° As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 

isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má fé.  

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de 

dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na 

forma da legislação civil ou processual.  

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou 

adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou 

quando carecer de representação ou assistência legal ainda que eventual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula o Direito de Representação e o 

Processo de Responsabilidade Administrativa 

Civil e Penal, nos casos de abuso de 

autoridade.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

 

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 



76 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602/2007 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.146, DE 2015 
(Do Sr. Dr. Jorge Silva) 

 
Altera o art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-501/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990, para instituir requisito indispensável para a candidatura a membro de 

Conselho Tutelar. 

Art. 2o O art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 133. ................................................... 

.................................................................. 

IV - ter concluído o ensino médio.  (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

produzindo efeitos para os atuais membros de Conselho Tutelar que pleiteiem sua 

recondução no primeiro processo de escolha realizado após a publicação desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Conselhos Tutelares são órgãos de grande importância no 

sistema instituído pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei no 8.069, de 

13 de julho de 1990) incumbidos de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 

do adolescente. São compostos por cinco membros escolhidos pela população local 

para o exercício de mandatos de quatro anos, permitida uma recondução. 

De acordo com o mencionado Estatuto, é exigido de 

candidatos a membro de Conselho Tutelar apenas que tenham reconhecida 

idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos e residam no município. 
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A relevância da função de conselheiro tutelar, reconhecida 

expressamente no art. 135 do ECA e decorrente das importantes atribuições do 

Conselho Tutelar previstas em extenso rol de que trata o art. 136 do mesmo diploma 

legal, justifica, todavia, a iniciativa para que se exija adicionalmente dos candidatos a 

membro de Conselho Tutelar um grau de escolaridade mínima, qual seja, de ter 

concluído o ensino médio. 

Isto terá o condão de assegurar maior capacitação dos 

membros de Conselho Tutelar para o exercício de suas funções sem que, com isto, 

inviabilize-se o funcionamento de Conselhos Tutelares por falta de pessoas aptas a 

tal mister especialmente em localidades deste País consideradas mais remotas. 

Nesse sentido, ora propomos o presente projeto de lei, cujo 

teor se dirige a instituir novo requisito para a candidatura a membro de Conselho 

Tutelar consubstanciado na conclusão do ensino médio pelo candidato, 

excepcionando-se de tal regra, contudo, os atuais membros de Conselho Tutelar 

que pleiteiem sua recondução no primeiro processo de escolha realizado após a 

publicação da lei projetada. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele deverão resultar serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos 

contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro   de 2015. 

Deputada Federal Dr. Jorge Silva 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 

membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.421, DE 2016 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Acrescenta parágrafo único ao artigo 132 da lei nº 12.696, de 25 de julho 
de 2012. Estabelece política de cotas por gênero nos Conselhos 
Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Art. 132................................................................. 

Parágrafo único.  Fica assegurada a diversidade de gênero no 

processo de eleição dos membros em cada Conselho Tutelar, sendo garantido ao 

menos uma vaga para mulheres e uma vaga para homens, dentre as cinco 

existentes em cada Conselho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição ora apresentada pretende corrigir um grave 

problema que tem se verificado, o baixo quantitativo de mulheres, sobretudo, 

ocupando a condição de membro dos Conselheiros Tutelares no âmbito nacional, se 

faz necessária a intervenção do Poder Público para ajustar essa realidade, por meio 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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da política de cotas (reserva mínima de vagas). 

A Constituição brasileira de 1988 em seu artigo 5º, inciso I, 

afirma que “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações”. De tal texto 

retira-se a norma que a lei infraconstitucional não pode estabelecer distinções, 

exceto quando ambiciona reduzir desníveis, hipótese na qual estaria em busca da 

igualdade material constitucionalmente almejada. 

A lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em seu artigo 7º 

estabelece que a criança e ao adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, 

mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 

desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 

Nesse contexto estão as discriminações positivas ou ações 

afirmativas, que se situam no contexto do Princípio da Isonomia (e não mera estrita 

igualdade), segundo o qual os cidadãos desiguais devem ser tratados de modo 

desigual, na medida da sua desigualdade. A experiência brasileira com a política de 

cotas está bastante difundida, a partir de previsões que contemplaram a população 

negra, índios, classes sociais etc., havendo vários julgados do Supremo Tribunal 

Federal reconhecendo a constitucionalidade da medida.  

Vale ressaltar aqui que não se trata apenas de uma questão de 

sexo ou cotas, está se propondo ter uma vaga, para homens ou para mulheres no 

sentido de buscar tratar os desiguais de forma desigual, dando maior celeridade as 

questões particularidades do gênero humano garantido os preceitos legais instituído 

pelo ECA. 

Diante do exposto, contamos com a compreensão e com o 

apoio dos ilustres membros deste Parlamento a este projeto de lei durante a sua 

tramitação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016. 

Deputado MARCO MAIA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
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paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
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geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 
 

Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para dispor sobre 

os Conselhos Tutelares.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 

da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 

pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 

recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 

respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:  

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 

da remuneração mensal;  

III - licença-maternidade;  

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.  

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 

Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 

(NR) 

"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

"Art. 139. .................................................................................  

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial.  

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha.  

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 

Art. 2º ( VETADO).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

MICHEL TEMER  

José Eduardo Cardozo  

Gilberto Carvalho  

Luis Inácio Lucena Adams  

Patrícia Barcelos  

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 

sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o 

atendimento pré e perinatal.  

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 

critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e 

hierarquização do Sistema.  

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 

acompanhou na fase pré-natal.  

§ 3º Incumbe ao Poder Público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que 

dele necessitem.  

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 

mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 

consequências do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 

gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 

pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 

membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 
I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 
Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 
 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 
§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 
CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.619, DE 2016 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências", 
para prever o apoio técnico por parte da Justiça Eleitoral para o 
processo de escolha dos Conselheiros Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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Art. 1º Esta lei altera a redação da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, para 

prever o fornecimento de apoio técnico da Justiça Eleitoral aos Municípios no 

processo de escolha dos Conselheiros Tutelares. 

Art. 2º O art. 139 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §4º: 

“Art. 139. ............................................................................................................... 
............................................................................................................................... 

§ 4º Sempre que possível, a Justiça Eleitoral proverá o apoio técnico 
necessário à realização do pleito com a disponibilização de urnas eletrônicas e 
dos respectivos sistemas eleitorais.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei 8.069 de 1990, 

constitui-se em um marco no ordenamento jurídico pátrio no tocante ao tratamento 

concedido à criança e ao adolescente, sendo de grande valia na proteção de direitos 

fundamentais previstos na Carta Magna.  

Neste contexto, os Conselhos Tutelares figuram como órgão de fundamental 

importância na implementação das políticas públicas protetivas previstas neste 

dispositivo, sendo os Conselheiros Tutelares elementares para o alcance dos 

objetivos da lei.   

Conforme dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente no art. 139, §1º, as 

eleições para os Conselhos Tutelares devem ocorrer no primeiro domingo do mês 

de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.  

Desta forma, resta imprescindível que o processo de escolha destes agentes 

seja realizado de maneira organizada. Não foi o que pudemos observar nas últimas 

eleições para o cargo de conselheiro tutelar ocorridas no ano de 2015.  

Notícias emanadas de diversos Municípios brasileiros mostram que a 

desorganização levou ao cancelamento das eleições em diversas cidades, 

impedindo o cumprimento do que preceitua o §1º do art. 139.  

Um dos exemplos deste panorama foi o ocorrido no Município do Rio de 

Janeiro que por problemas no sistema de computadores utilizados para a votação 

apresentou problemas que levaram ao cancelamento do pleito. De fato, somente em 

28 de fevereiro de 2016, com o apoio do Tribunal Regional Eleitoral, que forneceu 

436 urnas eletrônicas, foram realizadas as eleições na capital fluminense. 

Situação semelhante viveu a capital do meu Estado, São Luis, em que 

denuncias de cédulas com grafia errada e zonas de votação não encontradas foram 
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recorrentes e atrapalharam o processo de apuração do resultado.  

Deste modo, entendemos que a alteração proposta tem condão de evitar os 

transtornos ocorridos nas últimas eleições. Por este motivo, pedimos a anuência dos 

respectivos pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, 03 de março de 2016. 

 
Weverton Rocha  

PDT/MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.698, DE 2016 
(Da Sra. Conceição Sampaio) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente -, para acrescentar condutas vedadas durante o processo 
de escolha de membros do conselho tutelar 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente –, para acrescentar condutas vedadas durante 

o processo de escolha dos membros do conselho tutelar. 

Art. 2º Os arts. 133 e 139 da Lei º 8.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente –, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................... 

Parágrafo único. A idoneidade moral será aferida, entre 

outros elementos, pela apresentação de certidão negativa de 
antecedentes criminais .” (NR) 

“Art. 139. .................................................................... 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, é vedado ao candidato: 

I – doar, oferecer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor; 

II – promover, na data do pleito, o transporte de eleitores, 
exceto o de membros de sua família; 

III – promover propaganda de boca de urna. 

§ 4º Comprovada a violação do disposto no § 3º, o 
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candidato fica impedido de participar de novos processos de 

escolha por 8 (oito) anos e, havendo sido eleito, perde a 

função. 

§ 5º O poder público, em colaboração com os conselhos 

de que trata o art. 88, II, desta Lei, promoverá a divulgação, o 
acompanhamento e a fiscalização do processo de escolha.” 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo seletivo para membros do Conselho Tutelar, 

estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, previu a participação direta 

da população na escolha dos indivíduos responsáveis por zelar pela proteção e 

efetivação dos direitos da criança e do adolescente, função de inegável relevância 

para a comunidade local. A inovação legal promove a democracia participativa, 

conduzindo os cidadãos a atuar ativamente na decisão composição do órgão. 

 Neste ano de 2015, realizou-se o primeiro processo de 

escolha em data unificada em todo o território nacional, em aplicação do disposto no 

§ 1º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, decorrente da 

conversão em lei de proposição oriunda do parlamento. 

 No entanto, em se tratando de procedimento em tudo 

semelhante ao processo eleitoral, parece-nos adequada a edição de normas que 

disciplinem com mais rigor as condutas vedadas aos candidatos, a fim de se evitar 

que práticas imorais passem ao largo da repressão legal ou da cominação de 

sanções. Nesse sentido, propomos a ampliação do rol de condutas vedadas aos 

candidatos, tais como a promoção do transporte de eleitores e a realização de boca 

de urna. 

 Certamente, considerando que o direito da criança e do 

adolescente é matéria de competência legislativa concorrente da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, estes entes poderão editar normas complementares a 

fim de aperfeiçoar o sistema de proteção aos infantes. Ainda assim, a edição da 

norma geral de que cogita este projeto terá o condão de uniformizar processos 

seletivos mais probos, alcançando a finalidade de se coibirem práticas eleitorais em 

tudo reprováveis. 

 Propõe-se, ainda, a fixação de sanção decorrente da 

violação de tais proibições consistente no impedimento de novas candidaturas pelo 
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prazo de 8 (oito) anos e perda da função, caso o candidato haja sido eleito. 

Ademais, parece-nos adequado fornecer ao aplicador da lei 

parâmetros para a aferição do requisito da idoneidade moral de que trata o inciso I 

do artigo 133 do Estatuto. Assim, propõe-se que, entre os elementos a serem 

considerados para a aferição de tal requisito com a apresentação de certidão 

negativa de antecedentes criminais. A indicação desse critério – frise-se – não 

impede que o legislador municipal ou distrital estabeleça fatores adicionais, 

complementando as normas gerais estabelecidas pela lei federal, nos termos do 

inciso XV do artigo 24 da Constituição da República. 

Por fim, importa que conste da lei a necessidade da divulgação 

do processo de escolha, para promover a efetiva participação da comunidade na 

composição democrática do órgão. Ademais, o acompanhamento e fiscalização em 

colaboração com os conselhos do direito da criança e do adolescente – órgãos de 

composição paritária – é medida importante no sentido de garantir maior lisura e 

correção do processo eleitoral. 

 Cremos, portanto, que a proposição que ora submetemos 

à apreciação dos nobres colegas aperfeiçoa o sistema de proteção à criança e ao 

adolescente, aprimorando o processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, 

razão pela qual rogamos o apoio de Vossas Excelências para sua aprovação e 

conversão em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2016. 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento;  

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 

do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 

a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis 

federal, estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 

político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, 

para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 

infracional;  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de 

assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes 

inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida 

reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua 

colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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diversos segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 

diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 

criança e sobre desenvolvimento infantil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 

adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e 

seu desenvolvimento integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 

prevenção da violência. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 

municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público 

relevante e não será remunerada.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 

membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.285, DE 2016 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Institui o piso salarial profissional nacional para os Conselheiros 
Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7779/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

Conselheiros Tutelares. 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional dos Conselheiros Tutelares, 

a que faz referência o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, é de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) mensais. 

Paragrafo único. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo 

do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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remuneração dos cargos de Conselheiro Tutelar, para jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais. 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

elaborar ou adequar as respectivas legislações orçamentárias, a fim de cumprir o 

disposto nesta lei. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor dentro de 1 (hum) ano da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

Com o intuito de cumprir as diretrizes estabelecidas no artigo 227 da 

Constituição Federal de 1988, foi criado o Conselho Tutelar – órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos das 

crianças e dos adolescentes, nos termos do art. 131 da Lei n° 8069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 

A criação e institucionalização dos Conselhos Tutelares, além de objetivar 

uma atenção maior às crianças e adolescentes, visou desjudicializar questões 

sociais, evitando-se ações repressivas na solução de conflitos. Tais Conselhos 

podem ser considerados inclusive como instrumentos de controle social, uma vez 

que zelam pelas garantias dos menores, servindo inclusive como ferramenta de 

fiscalização das demais instituições que prestam atendimento a esse público. 

A despeito da importância social de tais entidades, em muitos municípios 

os membros do Conselho Tutelar têm sido deixados de lado em relação às políticas 

públicas voltadas à proteção da infância e da juventude. Há notícia, como ocorre na 

grande maioria dos municípios do Estado do Maranhão, de que os conselheiros 

percebem salário equivalente a tão somente um salário mínimo, o que corresponde 

a remuneração diária de R$ 29,33 (vinte e nove reais e trinta e três centavos). 

Devido a sua importância social, e em virtude da proteção integral à 

criança e ao adolescente estabelecida no art. 227 da Constituição Federal, 

entendemos que a remuneração dos conselheiros tutelares deve equivaler a valor 

superior a um salário mínimo; e a única maneira de se garantir esse direito é com a 

edição de lei nacional que estabeleça piso remuneratório para essa categoria de 

trabalhadores. 

Assim, propomos este projeto a fim de que o piso salarial nacional dos 

Conselheiros Tutelares seja fixado no valor de R$ 3.520 (três mil, quinhentos e vinte 

reais), equivalentes a quatro salários-mínimos, não podendo os entes públicos 

fixaram remuneração em patamar inferior.  

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 
 
 

 Deputado Weverton Rocha 
PDT/MA 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 

pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.135, DE 2017 
(Do Sr. Franklin) 

 
Acrescenta incisos VI e VII ao art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei prevê o direito do conselheiro tutelar a vale refeição 

e vale transporte. 

Art. 2º O art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos VI e VII: 

“Art. 134...................................................................... 

................................................................................... 

VI – vale refeição; 

VII – vale transporte.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposta legislativa é valorizar o conselheiro tutelar, 

cujas atribuições são de grande relevância na defesa dos direitos da criança e do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html


103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602/2007 

adolescente em nosso País. 

Diariamente, somos informados acerca da atuação dos conselhos 

tutelares, no combate e prevenção de delitos praticados contra crianças e 

adolescentes, trabalho esse que vem sendo desempenhado a contento por essas 

instituições em todo o território nacional. 

Todavia, é necessário fortalecer os conselhos tutelares e garantir 

condições de trabalho adequadas e dignas para os conselheiros tutelares, cuja 

tarefa é árdua e estressante. Pelo menos, as garantias normalmente atribuídas aos 

trabalhadores devem ser também estendidas a esses agentes públicos que militam 

em prol da juventude brasileira. 

Desse modo, propomos a inclusão, entre os direitos assegurados 

aos conselheiros tutelares, de vale refeição e vale transporte, benefícios estes que 

consideramos essenciais para o bom desempenho de suas atribuições e para que 

esses profissionais possam exercer sua atividade em condições dignas. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2017. 

Deputado FRANKLIN 

PP/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 

membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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